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M E M O R I A L   D E S C R I T I V O   
 
 

     
 
1.0 -  INTRODUÇÃO 
 

Este memorial descreve os itens para construção de uma passarela de pedestres no Parque de 
Exposições Alfredo Schmidt, localizado na localidade de Sede Velha, neste município de Augusto 
Pestana. 
 O construtor cumprirá o projeto, fielmente, dentro da melhor técnica, e segundo as 
prescrições das normas técnicas aplicáveis em cada caso. No caso de dúvidas, omissões ou 
divergências, a interpretação deve seguir orientação da Fiscalização elegida pela Contratante. 
 Pelo simples fato de apresentar sua proposta, o Construtor reconhece ter examinado 
cuidadosamente todos os documentos do edital de licitações e indicado à Contratante quaisquer 
imprecisões. 
  

 
2.0 SERVIÇOS INICIAIS 
 
Condições Gerais 

O prazo estimado para execução da obra é de 90 (noventa) dias corridos, descontados somente 
os dias de chuva e os impraticáveis. 
Documentação Técnica 
 As despesas com documentação, matrículas, certidões, reprodução de projetos e registros 
serão de total responsabilidade do construtor. 
Assinatura de Responsabilidade Técnica 
 O contratado devera providenciar a regularização da obra junto ao CREA, recolhendo todas 
as ART´s dos serviços objeto desta especificação. 
Placa da Obra 
 Será de responsabilidade da Contratada providenciar a confecção e fixação em local visível 
das placas de obra com o nome dos responsáveis técnicos, modelo Caixa Econômica Federal, nas 
dimensões de 2,30x1,25m. http://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-
adesivos-obras/Manual_PlacadeObras.pdf PARA DOWNLOAD PUB 
Taxas Municipais 

O contratado será responsável pelo pagamento das taxas municipais que forem necessárias. 
Segurança 
 Todos os funcionários da Contratada que atuem na obra em questão deverão estar 
devidamente munidos dos Equipamentos de Proteção Individual, assim como o canteiro de obra 
deverá estar adequados à todas as normas pertinentes a Segurança do Trabalho. 
 
 
 
3.0 – INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 
 
 As instalações provisórias do canteiro de obra compreendem: 

a) Construção de depósito, escritório conforme a necessidade e dimensionamento do Contratado, 
atendendo as normas locais. A utilização da edificação existente para este fim, caso necessário, 
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será definida com a Fiscalização, assim como determinação do espaço do pátio necessária ao 
canteiro de obras. 

b) Ligações das redes existentes até os pontos de consumo (luz, água); 
Locação de Obra 

Serão implantados marcos com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos 
eixos. A locação da obra terá de ser global, sobre quadros de madeira (gabaritos) que envolvam o 
perímetro da edificação. 

Quaisquer erro de implantação em qualquer estágio das obras, serão de responsabilidade do 
contratado, que poderá ser intimado a corrigi-los a seu custo e sem qualquer tipo de indenização. 
 
 
4.0 – TRABALHOS EM TERRA 
 

O movimento de terra será executado mecanicamente. O material resultante de escavação 
será utilizado nos locais onde houver necessidade de aterro, desde que possua as características 
necessárias que mantenham a qualidade do reaterro. 

  
 

5.0 – FUNDAÇÕES  
 

As fundações serão através de estacas moldadas no local. Terão profundidade média de 3m, 
diâmetro de 30cm, concreto armado fck=25Mpa, com aço CA – 50 (6Ø3/8”) e aço CA – 60 para os 
estribos (Ø4.2mm c/ 15cm). 

As sapatas serão 1,90x1x0,6m, concreto armado fck=25Mpa, com malha de aço aço CA – 50 
(6mm), espaçamento de 15cm.  

 
 

6.0 – IMPERMEABILIZAÇÕES 
 

As sapatas e o arranque dos pilares (30cm) serão impermeabilizados através da utilização de 
quatro demãos de emulsão asfáltica do tipo emulplástica ou similar. 

 
 

7.0 – ESTRUTURA 
 Os pilares serão pré-moldados, com concreto fck 25Mpa, dimensões e ferragem conforme 
projeto. Deverão prever esperas para amarração das vigas intermediária e de amarração. 

As vigas intermediárias e de amarração também serão em concreto armado pré-moldado, fck 
25Mpa, nas dimensões do projeto, sendo devidamente amarradas aos pilares. 

As vigas metálicas terão dimensão conforme o projeto. Serão três linhas. 
 
  

 
14.0 - REVESTIMENTOS DE PISO E GUARDA CORPO 
 

 O piso e o guarda-corpo serão em madeira plástica, com polímeros plásticos reciclados 
diversos, especialmente polietileno e polipropileno (80%), e fibras vegetais (em torno de 20%). Serão 
utilizadas réguas nas dimensões de 136x30mm, cor itaúba.  
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No piso, a distancia entre as réguas será de 2cm, e elas deverão ser colocadas e 
parafusadas no menor sentido (1,5m).  

No guarda-corpo, as réguas serão distanciadas no máximo 12cm, no sentido horizontal,  e 
terão reforço de pilaretes do mesmo material de 900x900x30mm, além de pilaretes metálicos, 
alocados conforme projeto. O acabamento será com uma régua deitada. 

 
18.0 – PINTURA 
 

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, 
eflorescências e materiais soltos, sendo indispensável à aplicação de tinta de fundo para 
homogeneizar a porosidade da superfície a ser pintada, da seguinte forma: 

- O acabamento final será com pintura acrílica no concreto, em cor a definir; 
- Todas partes metálicas serão pintadas com fundo anti-corrosivo, sendo após pintada com 

tinta esmalte sintético em cor a definir.  
 

 

20.0 - ENTREGA DA OBRA 

Após o término dos serviços, deverá ser feita a limpeza geral da obra, removendo 
equipamentos e entulhos. 
  
 
 

Augusto Pestana, fevereiro de 2016. 
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